
INDICAÇÃO Nº 
3463
, DE 2007

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, no sentido que determine ao Titular da Pasta competente, a imediata reconsideração da Portaria nº 16/2007, da lavra da Delegacia Seccional de Polícia de Sertãozinho, que autorizou a remoção de 35 (trinta e cinco) presos, atualmente recolhidos nas Cadeias de Guariba e Pitangueiras (Comarca de Sertãozinho), para a Cadeia de Monte Alto.
JUSTIFICATIVA




É de nosso pleno conhecimento que é de atribuição das Delegacias Seccionais de Polícia a movimentação de presos entre os municípios da mesma área de abrangência da Seccional, fato este que respeitamos.

                                      Contudo, não podemos ficar silende diante da revolta e indignação legítimas da comunidade montealtense que, por intermédio do nosso fraterno amigo, vereador Isael Aparecido Chiquitelli, repudia veementemente a decisão do Dr. José Roberto Albarelo Maldonado, Delegado Seccional de Polícia em exercício que, através da Portaria nº 16, de 20 de setembro de 2.007, autorizou a transferência de 20 (vinte) presos da Comarca de Sertãozinho, atualmente recolhidos na Cadeia de Pitangueiras e de 15 (quinze) presos da Comarca de Sertãozinho, atualmente recolhidos na Cadeia de Guariba, todos para a Cadeia de Monte Alto.

                                      Data maxima venia, a Cadeia de Monte Alto não está com “espaço ocioso” ou em  “situação privilegiada” e não dispõe de condições favoráveis para receber, de uma só vez,  35 presos, passando dos atuais 14  (situação em 20/09/2007) para 59, ou seja, um crescimento de mais de 300 % (trezentos por cento), e esta medida apenas servirá para trazer insegurança e medo para os funcionários e para a população em geral.




É de conhecimento público também que a chegada de presos numa determinada cadeia ou penitenciária não resulta em mais recursos para saúde, segurança, lazer, etc., mas tão somente traz ônus para a Municipalidade, pois atrai familiares e amigos dos detentos que, com todo o direito, fazem visitas periódicas aos seus filhos, netos, maridos, irmãos, reclusos nestas unidades prisionais, aumentando, por conseguinte, a demanda por serviços públicos essenciais.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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